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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR YURI MOURA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





MOÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 3560/2022



 
MOÇÃO CONGRATULATÓRIA À
SENHORA ANDRESA NAIDE SOUZA
ROCHA DA SILVA




O vereador YURI MOURA, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais do artigo 83,
inc. I, concede MOÇÃO CONGRATULATÓRIA à Senhora Andresa Naide Souza Rocha da
Silva, por sua atuação no Bairro Chácara Flora durante o desastre ocorrido em fevereiro de
2022.

 JUSTIFICATIVA



Andresa Naide Souza Rocha da Silva tem 41 anos e é moradora do Chácara Flora. 

Durante o desastre ocasionado pelas chuvas de 15 de fevereiro de 2022, a Senhora Andresa
Naide Souza Rocha da Silva, juntamente com seu companheiro, auxiliou no resgate de
inúmeros moradores do Bairro Chácara Flora.  

Além da honrosa atuação no resgate dos moradores, trabalhou na arrecadação de doações,
refeições e medicamentos para os desalojados e desabrigados. 

Após a sua atuação e experiência, criou, em conjunto com outros voluntários, o primeiro 
grupamento de resgate da Chácara Flora,   que tem como objetivo a capacitação da
comunidade para eventuais desastres naturais.  

Por todo exposto, este Mandato Popular tem a honra de conceder a presente Moção
Congratulatória à Sra. Andresa Naide Souza Rocha da Silva,  por seu ato de heroísmo e senso
de coletividade.

 



Sala das Sessões, 21 de Junho de 2022

   

YURI MOURA

Vereador
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